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TERMO DE COMPROMISSO 

À Comissão de Bolsas do PPGMV - UFRPE 

 

Eu, _____________________________________________, portador do RG: ______________ e 

CPF: ______________ matriculado regularmente no Programa de Pós-Graduação em Medicina 

Veterinária, da Universidade Federal Rural de Pernambuco, declaro para os devidosfins estar 

ciente do conteúdo da Resolução 047/2018 do Conselho de Ensino Pesquisa e Extensão da UFRPE 

que estabelece as normas para o recebimento de bolsas de pós- graduação. Dessa forma, 

COMPROMETOME a respeitar as seguintes cláusulas: I – Comprovar desempenho acadêmico 

satisfatório consoante às normas definidas pelo Programa de Pós-Graduação; II – Quando 

beneficiário de bolsa CAPES e CNPq, dedicar-se integralmente às atividades do Programa de Pós-

Graduação; III – Realizar estágio de docência; IV - Não ter vínculo empregatício de qualquer 

natureza, em conformidade com a legislação trabalhista, ou desenvolver atividade empresarial, 

sendo sócio individual, sócio admnistrador, sócio com capital ou microempreendedor indivial de 

empresas privadas; V - Não receber bolsa ou auxílio de qualquer modalidade e agência, nacional 

ou internacional, de empresa pública ou privada; VI – Assumir a obrigação de restituir todos os 

recursos recebidos da CAPES e CNPq, na hipótese de interrupção dos estudos, salvo se motivada 

por doença grave devidamente comprovada. Declaro ainda que me comprometo a informar ao 

Programa de Pós-Graduação em Medicina Veterinária caso adquira vínculo empregatício e/ou 

outra modalidade de bolsa ou rendimentos. A inobservância das cláusulas citadas acima, e/ou se 

praticada qualquer fraude pelo(a) beneficiário, implicará(ão) no imediato cancelamento da bolsa 

concedida e ressarcimento dos valores indevidamente recebidos ao erário público, de acordo com 

os índices previstos em lei competente, acarretando ainda, a impossibilidade de receber benefícios 

por parte da CAPES e CNPq, pelo período de até cinco anos, contados do conhecimento do fato. 

 

Recife, de março de 2021. 

 

 

 

Assinatura do candidato a bolsista  

 

 

Ciente, 

 

 

Nome e Assinatura do Orientador 
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